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			PREFÁCIO


			A história do Império Romano é marcada não apenas por conquistas militares e políticas, mas também por intrincadas redes de crenças, temores e práticas culturais que influenciavam o destino de seus cidadãos. Neste estudo meticuloso, o Professor Doutor Albertino Lima, como um brilhante pesquisador, nos conduz por um dos aspectos mais intrigantes da sociedade romana: a adivinhação subversiva. Tema que nos revela que, por vezes no Império Romano, a busca por respostas sobre o futuro por meio de adivinhações pode custar a vida. Na Roma Antiga, parece que a adivinhação era mais do que uma prática supersticiosa, era um ato potencialmente subversivo.


			O caso de Marcus Scribonius Libo Drusus, analisado com profundidade neste livro, revela como a busca pelo conhecimento do futuro poderia ser considerada uma ameaça ao poder imperial e aos alicerces da cidade-Estado. Nos corredores do poder imperial, onde palavras sussurradas podiam selar destinos, Marcus Scribonius Libo Drusus encontrou-se diante de uma acusação fatal: conspirar contra o imperador por meio da adivinhação. Mais do que um relato histórico, esta obra investiga os mecanismos de controle, repressão e resistência que permeavam as práticas divinatórias, jogando luz sobre a complexa relação entre religião e política na Roma Antiga.


			Por meio de uma pesquisa rigorosa e uma abordagem inovadora, a história se repete: governantes temem o conhecimento que não podem controlar. Neste estudo, Albertino Lima nos conduz a um episódio revelador sobre a interseção entre fé, política e censura. O autor desvela não apenas os eventos que levaram à condenação de Libo Drusus, mas também os significados mais amplos desse episódio para a compreensão da estrutura imperial. Este livro é, portanto, uma leitura essencial para historiadores, pesquisadores da Antiguidade e todos aqueles fascinados pelas intersecções entre poder e crenças religiosas.


			Que esta obra instigue reflexões e contribua para novas perspectivas sobre um dos períodos mais fascinantes da história romana. Convido os leitores a acompanhar esta obra intrigante e reveladora dos bastidores de Roma.


			Maria Regina Candido


			Professora titular de História Antiga


			NEA/PPGH/UERJ


		




		

			INTRODUÇÃO


			Ao me deparar com inúmeros postes e muros nos bairros e nos municípios do estado do Rio de Janeiro, contendo números de telefones e endereços de cartomantes, astrólogos, ciganas, tarólogas, especialistas em jogos de búzios e com o crescente número de canais no Youtube sobre o gênero divinatório mais direcionado para o campo esotérico, concluí que a busca por vaticínios acerca do futuro está presente em nosso mundo contemporâneo. Considerei também o que foi dito pelo rei Salomão: “não há nada novo debaixo do sol”. Sendo assim, como pesquisador que tem a magia por recorte histórico-temático e a Roma do século I d.C., por recorte histórico-geográfico concatenando-os à política, tenho me dedicado aos estudos da magia em Roma desde o mestrado quando na ocasião me propus a pesquisar sobre a magia entre os primeiros cristãos — entre a primeira e a segunda metade do século I d.C. Nesta presente pesquisa, o enfoque não sofreu alterações. A magia também está presente e atuante, mas, desta vez, em segundo plano. Quem assume o protagonismo doravante é a adivinhação que, por conseguinte, estava ligada à magia, porém quando direcionada ao Mundo Clássico Romano, foi alcunhada de magia adivinhatória ou de adivinhação mágica, ou seja, notar-se-á que a adivinhação estava imiscuída à magia desde sua classificação até as penalidades jurídicas.


			Na busca por compreensão a respeito das práticas mágicas em Roma, mais precisamente nos primeiros anos da era cristã, fui agraciado por minhas leituras ao encontrar-me pela primeira vez com os Anais de Tácito e, ao folheá-los, fui despertado pelo enredo discursivo acerca de um jovem de linhagem imperial que teria sido acusado, morto e mesmo depois de morto condenado (Tácito, Anais, II; 27-32). A história se faz interessante e intrigante por diversos fatores como o fato de ser um jovem nobre, de possuir linhagem imperial — ser sobrinho-neto de Otávio Augusto —, ser primo dos Césares, pertencer às gens importantes da cidade — Libones, Scribonii, Drusii e Pompeii e ao possuir riquezas que, por sinal, foi um fator de extrema importância nas acusações de crime de conspiração. Não obstante, Tácito apresenta algumas práticas de origem estrangeiras que inicialmente podem ser classificadas como mágicas as quais serviram de acusação contra o jovem de linhagem imperial que é nominado por Tácito de Libo Drusus. Em seu discurso, de modo exclusivo, Tácito relata que o sobrinho-neto de Otávio Augusto recorreu à promessa dos caldeus, aos ritos mágicos, aos intérpretes de sonhos e aos consultores dos mortos do submundo; práticas que estavam presentes em Roma e em boa parte do Império, mas que não eram consideradas como legais por parte dos poderes políticos e religiosos da cidade.


			Com exceção dos ritos mágicos, as demais práticas apresentadas pelo historiador romano expressam explicitamente uma inclinação para a adivinhação, seja por meio da astrologia, das poções divinatórias, da oniromancia ou da necromancia intermediada pelo transe. O que trouxe a inquietação que gerou o interesse na produção deste livro foi o fato de que ao listar as práticas divinatórias estrangeiras, Tácito se silencia a respeito da adivinhação romana — a duiunatio — que era composta pela auguratio e, posteriormente, pela aruspicina. No entanto, o ato de não recorrer a diuinatio fez com que a atenção se voltasse não para as práticas divinatórias estrangeiras somente, mas para o jovem e para o que ele representava como sobrinho-neto de Otávio Augusto, primo dos Césares e bisneto de Sexto Pompeu. Com base neste introito, a pesquisa se constituirá em três atos: no primeiro, me dedico à análise da adivinhação — diuinatio — tendo por base o contexto histórico romano de produção; no segundo ato, a ênfase se dará nas práticas divinatórias que serviram como as principais causas das acusações contra o sobrinho-neto de Otávio Augusto; e, por fim, no terceiro e último ato, me aterei de modo minucioso à personagem tendo os Anais de Tácito como a unidade de análise principal.


			I


			Considerada uma prática religiosa bem assídua na Roma Antiga, a adivinhação tem sido objeto de pesquisa muito requisitado na atualidade por profissionais de diversos ramos das Ciências Humanas que objetivam além de compreender sua estrutura empírica também evidenciar seus traços relacionais com órgãos políticos, sistemas militares, correntes filosóficas dentre outras frentes de poder e influência pública conduzindo a discussão para o vértice teórico. Se tratando da Roma Antiga, defronto-me inicialmente com a complexidade no que condiz à taxonomia conceitual da adivinhação estrangeira que, mesmo sem permissão, estava presente e atuante na cidade ao mesmo passo que a diuinatio. Consciente deste ato, enceto uma discussão fundamentada na historicidade de sua origem orientada por especialistas no tema através de suas respectivas obras cuja intenção é justamente descomplexar sua definição tornando-a inteligível para a presente pesquisa e futuras.


			Ao falar sobre a magia surge rapidamente a noção de magia maléfica e magia benéfica ou goétia e teurgia e dentre outras ramificações conceituais acerca deste fenômeno. No tocante à adivinhação, embora não pareça, há também ramificações, porém não a classificando de maléfica ou benéfica, mas distinguindo-a entre os métodos indutivo e intuitivo que para Roma possuía enorme responsabilidade visto que o método indutivo compunha a base de sua adivinhação a partir da auguratio e da aruspicina; por outro lado, o método intuitivo na segunda metade da República se fará importante tanto para o processo de intelectualização quanto para a ratificação dos projetos políticos por parte do Senado e posteriormente do imperador em vigência.


			Se por um lado em Roma a diuinatio foi vista como modelo legal de adivinhação, por outro surge a deficiência para definir conceitual e terminologicamente as práticas divinatórias estrangeiras. Esta deficiência se torna perceptível nos escritos de historiadores clássicos que em muitos casos esgotaram os recursos da retórica para apontar um desvio religioso seja em Roma ou nos arredores do Império. Tácito, o autor do documento sob nossa análise, omite gramaticalmente o termo diuinatio, talvez para separá-la e protegê-la das demais práticas, porém se utiliza de diversos termos indefinidos para se dirigir às adivinhações estrangeiras praticadas pelo sobrinho-neto de Otávio Augusto. Isto posto, torna-se imprescindível o debate seguido da possibilidade de definição e conceituação acerca de uma prática divinatória estrangeira específica sem correlacioná-la à magia.


			Noutra ponta, será pontuado que a adivinhação em Roma — incluo também a Grécia — não se resumia à empiria sob o esteio de seus ritos, o aspecto cognitivo seja ele intelectual ou humanístico se fazia indispensável para a interpretação dos sinais e presságios bem como no manuseio de seus mecanismos para meios de obtenção, de controle e de manutenção do poder político. Neste momento, ficará à vista que a adivinhação ganhou uma aliada — a filosofia. Não obstante, quando cito a filosofia não me refiro somente a uma vertente, mas sim àquelas que foram incorporadas à vida política, intelectual e religiosa de Roma. Sendo assim, o conhecimento adquirido e praticado por meio de recursos filosóficos ou não será pautado sob a premissa auxiliadora no processo de recepção, de crítica e de oposição à adivinhação seja ela local ou estrangeira.


			Se por um lado a filosofia ao ser inserida em Roma nutre sentimentos de convergências e divergências sobre determinados assuntos acerca da adivinhação; por outro, no que condiz à política, a adivinhação, por sua vez, perde sua autonomia e parte de sua gênese religiosa e passa a ser um braço de força para o Senado e para alguns magistrados e imperadores. Ademais, será abordado que vários membros do corpo senatorial romano estavam envolvidos direta ou indiretamente com a religião e muitos além de possuírem carreira política se dedicavam também ao ofício sacral. No entanto, será constatado que o Senado ao deter em vários momentos o poder religioso instrumentaliza a diuinatio criando colégios sacerdotais e ao mesmo tempo fazendo dela um símbolo do poder romano. Exprimo, entretanto, que não era somente a diuinatio o modelo de prática divinatória realizado por senadores e imperadores; o capricorniano Otávio Augusto acreditava e fazia uso da astrologia fatalista e Tibério, por seu turno, recorria à adivinhação diariamente. Estas buscas por adivinhação que nem sempre era a oficial tanto por parte de Otávio Augusto quanto por parte de Tibério refletiam claramente em seus respectivos governos seja por motivação religiosa ou por preocupação e precaução políticas devido ao crescente número de conspiradores. 


			Dando pertinência à temática da pesquisa na atualidade, trabalharei com duas frentes importantes: primeiramente sob o parecer das Ciências das Religiões e, posteriormente, sob a perspectiva da Teoria da Secularização a fim de que possamos tecer um debate bibliográfico e historiográfico sobre magia e adivinhação buscando a relação passado e presente. Penso ser indispensável passarmos pelo crivo analítico e crítico da religião sob um parecer científico tendo por fundamento os aspectos históricos e antropológicos que tangenciaram as práticas mágicas e divinatórias na antiguidade e tangenciam na contemporaneidade. Além da abordagem histórica que, obviamente é o cerne desta obra, me sirvo dos recursos da antropologia, principalmente neste primeiro ato, para que compreendamos melhor as ações mágicas e as ações divinatórias a partir dos comportamentos de seus agentes e consulentes.


			Ao incrementar o parecer das Ciências das Religiões sob a égide histórica-antropológica, considero pertinente adentrarmos também no campo da Teoria da Secularização sob a orientação histórica e sociológica seguindo as mesmas premissas analíticas da anterior. Enquanto as vertentes teóricas e metodológicas das Ciências das Religiões visam uma ratificação das pautas religiosas a partir de um relacionamento crível, mas não isento de críticas, entre o mundo suprassensível e o mundo natural, a Teoria da Secularização a priori apregoava, com base em seus principais expoentes, uma possível descrença na continuidade existencial do sobrenatural, do mágico e daquilo que fugia à razão humana — no caso desta obra, incluo a adivinhação. A indispensável inclusão da Teoria da Secularização endossa a singularidade da presente pesquisa, pois demostrarei que de fato o mundo passou, ainda que de modo efêmero, por uma possível secularização, porém o sobrenatural, diante de muitas resistências, passou por uma redescoberta na modernidade e, pelo visto, na pós-modernidade e que, talvez, continuará presente e atuante por longo tempo.


			II


			Diante da complexidade de definição terminológica e conceitual das práticas divinatórias estrangeiras em Roma no período delimitado nesta pesquisa, percebi a necessidade e a importância de nortear esta temática por meio do conceito teórico imaginário social elaborado por Bronislaw Baczko. Alicerçados nesta teoria os termos indefinidos destinados ao sobrinho-neto de Otávio Augusto, denominados pelos historiadores da Antiguidade Clássica de magia adivinhatória ou de adivinhação mágica, receberão o conceito de minha autoria chamado de adivinhação subversiva — que está presente no título deste livro — cuja formação contou, além da teoria do imaginário social, com o método de análise do discurso de Eni Puccineli Orlandi. Sob estas referências, fora o conceito autoral supracitado, elaborei também os dispositivos analíticos recursos divinatórios locais e recursos divinatórios estrangeiros que me ajudaram no processo de conceituação e de compreensão das práticas divinatórias estrangeiras presentes em Roma e relatadas por Tácito em seu discurso. Estará visível que para conceituar as práticas divinatórias estrangeiras foi imprescindível conceituar também a diuinatio. Logo, se a diuinatio (auguratio e aruspicina) — adivinhação legalizada em Roma — será conceituada de recursos divinatórios locais, a astrologia; os ritos mágicos, a oniromancia e a consulta aos mortos do submundo — práticas que criminalizaram o sobrinho-neto de Otávio Augusto — serão consequentemente conceituadas de recursos divinatórios estrangeiros.


			Neste segundo ato, a adivinhação romana — diuinatio — aparecerá como objeto simbólico do poder político vigente em Roma e com esta roupagem subjugará todas as adivinhações estrangeiras como ilegais, subvertedoras da ordem e como veículos de conspiração. Sendo assim, o imaginário da sociedade romana se apresentará tomado por informações do que é legal e ilegal, do que é permitido e não permitido e, sobretudo, do que traz ordem e do que é subversivo. Porém, cautelosamente, pontuarei que mesmo compreendidas como ilegais em Roma, muitas destas práticas divinatórias estrangeiras eram recorrentes entre os agentes políticos e agitavam os bastidores do poder republicano e imperial visto que foram elas os motivos da condenação do sobrinho-neto de Otávio Augusto que na ocasião tinha acabado de adquirir o cargo de pretor.


			A prática divinatória que encabeça o discurso é apresentada por Tácito tendo por referência seu estrangeirismo evidenciando, com isso, que a adivinhação não era de fato proibida se por ora os seus recursos fossem locais. A chaldeorum promissa — promessa dos caldeus — poderá ser compreendida como astrologia, porém o autor não menciona o termo ou qualquer um que se aproxime dele, mas enfatiza sua origem local. À vista disto, será abordado que a prática em si era o que, talvez, menos importasse; contudo, ela não era de origem romana e nem ao menos fora apropriada por Roma a exemplo da aruspicina — de origem etrusca. Para fins de compreensão, abordarei a astrologia geral, a astrologia catárquica e a astrologia de presságio visto que este modelo de adivinhação — em suas ramificações — não se fez presente na cidade somente, mas no interior do palácio tanto por Augusto quanto por Tibério e por alguns membros do Senado também. Outra abordagem importante sobre a astrologia diz respeito ao fato dela ser detectada por nós também em Tácito que, por conseguinte, faz opção por um dos modelos astrológicos assiduamente escolhido pelos agentes do poder no Império; fora isto, também será exposto que o conhecimento de Tácito sobre a astrologia bem como sua aproximação tem relações com sua vertente cínica da filosofia que à semelhança do estoicismo creditava aos astros às mensagens oriundas dos deuses que, assim, auxiliavam na condução da cidade.


			Das quatro acusações que recaíram sobre o sobrinho-neto de Otávio Augusto, o teor de complexidade é aumentado quando ele é arguido sobre ter recorrido aos ritos mágicos. Ficará exposto que ritos mágicos tinham um caráter ambíguo podendo significar tanto poção que visava fazer mal a um adversário ou poção que viabiliza as mensagens dos deuses por meio do transe. Os ritos mágicos que objetivavam o envenenamento serão analisados por ser possível a tentativa de o jovem arguido envenenar Tibério para que pudesse se apoderar do trono, visto que possuía linhagem imperial. Por uma via menos delituosa, mas não menos perigosa, os ritos mágicos que visavam o conhecimento acerca do futuro com base no transe poderiam prever acontecimentos como, por exemplo, a morte do imperador sem destiná-lo um mal específico; estes ritos tinham um caráter mais informativo do que punitivo. Notar-se-á que a compreensão destes ritos refletirá indiscutivelmente no processo de condenação do jovem arguido, pois se seu suposto crime fosse praticado por ritos de envenenamento o crime seria julgado sob um tipo de lei e se tivesse optado pelos ritos divinatórios a condenação teria outra medida da lei, mas não passaria impune como, de fato, não passou. 


			Com base nas documentações e nas historiografias, a presente obra exporá que das acusações a que aparentemente ressoou de forma menos nociva à Roma e ao Principado de Tibério foi a consulta aos intérpretes de sonhos — a oniromancia. Esta prática divinatória se enquadra ao modelo de adivinhação intuitiva — aquela que foi posteriormente incorporada em Roma e muito provavelmente por conta dos Livros Sibilinos — e, por este motivo as objeções feitas a ela são menos rígidas, mas nem por isso ela estava livre de policiamento. Demonstro que a presença mesmo que receosa da oniromancia em Roma poderia ser percebida e recebida através dos sonhos naturais ou dos sonhos provocados por seções de transe em santuários de incubação — eram comuns na República. Assim, pretendo fazer ser compreendido que os sonhos provocados por meio do uso de poções mágicas sofriam mais recriminações em contraponto aos sonhos naturais; porém, destaco que ambos os tipos de sonhos eram monitorados pelo Senado e por alguns magistrados que também praticavam o ofício sacerdotal que, por conseguinte, eram os colocariam à prova — por meio da aruspicina — os sonhos que chegassem até o conhecimento deles. 


			A última prática divinatória estrangeira relatada como acusação por Tácito ao sobrinho neto de Otávio Augusto foi a consulta aos mortos do submundo. Esta, se unindo aos ritos mágicos, é a que mais proximidade aparenta ter da magia por ser imprescindível o contato com os mortos e, talvez, por isso, muitos a correlacionam à nekromancia. Minha proposta acerca desta prática não será diferente das demais. Exporei para fins compreensivos que ao citar que o sobrinho-neto de Otávio Augusto recorre aos consultores dos mortos do submundo sem uma definição conceitual concisa, Tácito, conforme fez ao relatar as promessas dos caldeus, os ritos mágicos e os intérpretes de sonhos, generaliza. À vista disto, tornarei evidente que o contato com os mortos do submundo poderia ser realizado através do ritual dos defixiones, da nekromancia e do ritual dos katábasis e, a posteriori, trarei à baila qual ou quais destes rituais se adequa ou se adequam à adivinhação e quais destes ratificará as incriminações a Marcus Scribonius.


			III


			O caso envolvendo o sobrinho-neto de Otávio Augusto repercutiu por todo o Império e em temporalidades diferentes. Importantes historiadores se dedicaram ao evento direcionando seus olhares guiados pela realidade de seu tempo, a saber Veleio Patérculo, Tácito, Suetônio, Dião Cássio e Sêneca. Destes, só não nos serviremos do discurso de Sêneca, porém Veleio Patérculo com A História de Roma, Suetônio com A Vida dos Doze Césares e Dião Cássio com História Romana assumirão a função de documentos auxiliares na condição de interdiscurso enquanto Tácito com os Anais assumirá o protagonismo atuando como documento base. Apresento que a opção pelo discurso de Tácito se deu por ser um dos documentos mais completos em detalhes tanto nos assuntos referentes às práticas mágicas e divinatórias quanto ao cerne político que estrutura o discurso. A prosa poética taciteana é repleta de tramas que frequentemente ocorriam entre o Senado e o Império, porém não há no autor um interesse biográfico; as personagens destacadas são evidenciadas pelo desfecho de suas histórias cuja maioria estava relacionada com a teoria da conspiração no Principado de Tibério.


			O tão citado sobrinho-neto de Otávio Augusto é apresentado por Tácito como Libo Drusus, porém sob a base dos demais discursos o nominarei nesta pesquisa de Marcus Scribonius para dar um caráter identitário à personagem e por compreender que dentre às gens que ele participava, a Scribonii era a que dava legitimidade de ser um possível herdeiro do trono de Roma. Não obstante, pontuarei que além de Libo, Drusus e Scribonius, Tácito faz referência a um dos bisavôs maternos do jovem — Sexto Pompeu — que, por conseguinte, trará mais intensidade política ao discurso. Teremos, entretanto, as gens Libones, Drusii, Scribonii e Pompeii para que possamos compreender o discurso e possivelmente o real motivo da acusação de Marcus Scribonius que tramitará entre adivinhação e política, pois, ao incluir Sexto Pompeu, Tácito apresenta uma personagem que além de política também estava envolvida com práticas mágicas e divinatórias. 


			A ancestralidade foi um dos recursos temáticos utilizados por Tácito seja através das gens ou por meio da materialidade das máscaras relatadas no discurso. Recorri à historiografia para que pudesse embasar a importância da dinastia para o processo de sucessão do trono, principalmente, no Império. Propositalmente, neste introito, insisto antes de dar um caráter identitário à Marcus Scribonius em apresentá-lo como sobrinho-neto de Otávio Augusto para dar importância à ancestralidade com bases políticas necessárias ao trono e pelo fato de Otaviano ter sido sobrinho-neto de Júlio César antes de se tornar o imperador Otávio Augusto. Destaco também, com a devida relevância, que tanto às gens quanto as máscaras ancestrais foram observadas e utilizadas como objetos de memória por Firmuis Catus, um dos principais delatores que, por ironia ou não, foi apresentado por Tácito como amigo íntimo de Marcus Scribonius.


			É possível perceber que neste terceiro ato da pesquisa, Marcus Scribonius será minuciosamente investigado por meio da teoria do imaginário social e mais precisamente pelo método de análise do discurso para que se possa ter um panorama mais abrangente sobre a personagem, os agentes do poder envolvidos e sobre Tácito, o autor do discurso. Dentre os diversos conceitos da análise do discurso aplicados, destino uma maior atenção à ideologia que, por sua vez, foi um recurso utilizado tanto pela teoria de Bronislaw Baczko quanto pelo método de análise de Eni Puccineli Orlandi, e será ela a responsável pelo entendimento das ideologias criadas pelos delatores e relatadas por Tácito — e até mesmo algumas criadas pelo próprio autor — a respeito de Marcus Scribonius. Devido ao que será exposto na pesquisa, teremos acesso a algumas ideologias criadas sobre Marcus Scribonius, porém, com auxílio do método de análise do discurso será proposta uma identidade ideológica que, possivelmente, se oporá as demais existentes com o objetivo de asseverar a singularidade da presente pesquisa.


			É preciso destacar que o discurso de Tácito é possuidor de uma erudição que articula tanto a prosa quanto a poesia e foi construído por meio de suas habilidades retóricas e conhecimentos linguísticos do latim arcaico. Por se tratar de um documento do Estado Romano, os Anais de Tácito relatavam os acontecimentos que ocorriam em Roma e, principalmente, no Palácio. Nesse sentido, chamamos a atenção para o fato de que entre os documentos que contém o episódio envolvendo Marcus Scribonius somente um se insere no estilo literário de um Anais — o discurso de Tácito; obviamente, isso não diminui a importância dos demais, porém, denota o peso político que fora posto sobre ele. À vista disto, ficará exposto que Tácito se utilizou de forma recorrente do silêncio sobre alguns termos e sobre algumas ações seja por parte dele mesmo ou por parte do imperador Tibério, suposta vítima de conspiração. Alertamos que esta obra se originou a partir da percepção de um destes silêncios utilizados pelo autor dos Anais, porém não foi o único importante.


			No entanto, consinto deixar sempre em exposição a natureza política do discurso não por ser um Anais somente, mas pelo fato de seu autor ter sido, além de historiador, um senador. A percepção do evento ocorrido em 16 d.C., por Tácito não se assemelha à ótica de Veleio Patérculo, o primeiro a relatar o evento em 30 d.C., mas neste espaço de tempo entre o acontecimento e a produção do seu discurso, o autor se atentou para uma prática que segundo ele era antiga em Roma e, com base nisto, pontuaremos ser, talvez, este o motivo que originou a trama contra Marcus Scriboinius.


			Procuro mostrar, de forma mais minuciosa, que os Anais de Tácito não exibem o evento do jovem nobre acusado de conspiração com exclusividade. Saliento, que temos outras versões do caso e do jovem apresentadas por Veleio Patérculo, por Suetônio e por Dião Cássio, cada uma articulando com a realidade política de seus respectivos períodos abordando, em alguns casos e mesmo com objetivos opostos, objetos simbólicos similares em seus discursos. Sob o norteamento do interdiscurso, será exposto que os documentos produzidos tratam de alguns temas que se assemelham como, por exemplo, o militarismo, a política, a magia e a adivinhação. Por outro lado, teremos informações que serão mencionadas apenas por um discurso que, consequentemente, preencherão as lacunas deixas por outros, até mesmo pelos Anais de Tácito, como é ocaso do nome da personagem principal, sua ancestralidade, as práticas mágicas e divinatórias que ele foi acusado, sobre o seu julgamento, sobre a causa de sua condenação, acerca também das ações contra a magia e a adivinhação após o ocorrido e, principalmente, sobre sua morte.


			Será de conhecimento que a diuinatio como modelo legal de prática divinatória em Roma encerrava qualquer tipo de adivinhação estrangeira ao nível da ilegalidade podendo gerar em seus consulentes comportamentos que poderiam subverter à ordem em vigência. Como medida protetiva surgiram leis de controle e de combate tanto à magia quanto à adivinhação cujos recursos divinatórios estrangeiros fossem detectados no interior de Roma e, posteriormente, por toda parte da Itália. No período em que ocorreram as acusações e o julgamento contra Marcus Scribonius já havia leis oriundas da Lei das Doze Tábuas que repudiavam de modo explícito a magia e de forma um pouco mais implícita as práticas divinatórias estrangeiras. Sob este vértice, discorro sobre qual ou quais leis que se adequariam à condenação do sobrinho-neto de Otávio Augusto mesmo depois de morto.


		




		

			CAPÍTULO I


			A ADIVINHAÇÃO NA ROMA ANTIGA ENTRE PRÁTICAS E DISCUSSÕES TEMÁTICAS: A HISTORIOGRAFIA CLÁSSICA E CONTEMPORÂNEA EM ANÁLISE


			Daí originou-se para vós, primeiramente, aquela necessidade fatal, que denominais ειµαρµενην [heimarménen], assim que, tudo quanto aconteça, considereis ter ocorrido da verdade eterna a da persistência das causas. Mas quando essa filosofia deve ser avaliada, para a qual todas as coisas parecem acontecer pelo destino, como para as velhinhas e essas de fato incultas. Segue-se vossa [µαντικη] que em latim se diz diuinatio (‘arte de prever o futuro’), pela qual seríamos imbuídos de tão grande superstição que, caso vos quiséssemos ouvir, deveríamos cultuar os arúspices, os áugures, os adivinhos, os oráculos e os intérpretes de sinais.


			(Marco Túlio Cícero — Sobre a Natureza dos Deuses)


			PRÓLOGO


			A prática divinatória era uma realidade em Roma desde sua gênese, Rômulo seu fundador é apontado também como um áugure e sob esta atividade recebeu e interpretou os sinais dos deuses sobre qual local deveria fundar a cidade que posteriormente levaria o seu nome. A respeito deste tema, Marco Túlio Cícero é uma das principais referências por ter sido um expoente na política, na filosofia e na intelectualidade romana de modo geral; e ao expor sua compreensão sobre a religião em suas obras, mais especificamente em De Divinatione e em De Natura Deorum, o intelectual romano põem em destaque duas práticas divinatórias bem comuns na cidade. A primeira foi a auguratio, de origem romana cuja especificidades práticas estavam em observar a natureza e o voo dos pássaros com o propósito de receber e elucidar as mensagens divinas; a segunda foi a aruspicina, de origem etrusca com o propósito semelhante ao da auguratio, porém as mensagens dos deuses eram encontradas nas entranhas — geralmente fígado — de animais imolados cuja responsabilidade interpretativa estava sob o sacerdote arúspice. A diuinatio romana, portanto, foi composta por estas duas práticas: uma local (auguratio), ou seja, originária da cidade e a outra estrangeira (aruspicina), porém perfilhada pelo sistema político e religioso de Roma.


			Em Marco Túlio Cícero, a auguratio e a aruspicina compõem o corpo divinatório legalizado em Roma. Entretanto, outros autores e até mesmo Marco Túlio Cícero afirmam que outras práticas divinatórias estavam presentes na cidade. Dentre diversos autores que citam implícita ou explicitamente a presença de outras práticas divinatórias em Roma saliento quatro, a saber; Dião Cássio, Veleio Patérculo, Suetônio e Tácito, este último é o autor do documento que está sob análise — os Anais de Tácito. Estas outras práticas são denominadas de estrangeiras e consequentemente ilegais, pois estavam presentes na cidade, mas não possuíam autonomia e legitimidade por parte do poder político e religioso vigente.


			Cientes de que os documentos produzidos por Marco Túlio Cícero a respeito da adivinhação tendem a definir e a conceituar a auguratio e a aruspicina como práticas divinatórias legais, recorremos a documentos que aludem as demais práticas entendidas como ilegais somados a historiografias antigas e contemporâneas com o objetivo de analisar e posteriormente compreender contextualmente práticas como consultas aos astros, ritos mágicos, parecer dos intérpretes de sonhos, conselho dos mortos do submundo e dentre outras ações que receberam a alcunha de estrangeiras, ilegais e subversivas.


			Os materiais historiográficos desagregados para análise não fazem parte de uma única escola acadêmica especialista sobre a temática e não estão limitados temporalmente, isto é, possuem autorização e abrangência acadêmica independentemente do tempo em que foram elaborados. Das primeiras até as últimas obras selecionadas acerca da magia e da adivinhação, dentro da proposta da pesquisa, se dará ênfase à adivinhação em sua totalidade. A opção por documentos que expõem práticas divinatórias não permitidas em Roma e por historiografias que as analisam será posteriormente justificada tendo por base os Anais de Tácito ao relatar a acusação de Marcus Scribonius como praticante de algumas destas referidas práticas divinatórias.


			1.1 ADIVINHAÇÃO: HISTÓRIA E DEFINIÇÕES CONCEITUAIS


			O sistema divinatório em Roma era bem ativo independentemente da temporalidade, sua participação era depreendida nas mais variadas categorias sociais, nos espaços geográficos distintos e nos regimentos políticos, religiosos e jurídicos. A respeito de sua presença em Roma, pode-se dizer que a adivinhação foi proveniente dos etruscos, pois conforme assegura Marietta Horster (2007, p. 336) “por mais que tenha havido uma discussão sobre as origens da ciência da adivinhação — etrusco, grego ou sabino — a maioria dos autores antigos (Tito Lívio e Dionísio de Halicarnasso) pensavam na adivinhação como ritual e sistema cognitivo etrusco”, essa atividade é apresentada no mito fundacional da Urbe, pois como registra o filósofo e senador Marco Túlio Cícero “que no princípio Rômulo, o pai desta cidade, não somente fundou a Cidade depois de ter tomado os auspícios, mas também ele próprio fora um ótimo áugure” (Cícero, De Diuinatione; II, 3). Diferentemente do Período Monárquico, na República as estruturas e as práticas da diuinatio foram tomando outros contornos, principalmente na instauração do Império quando novamente uma personagem passa ser e ter a representatividade máxima da cidade não como um rex, mas na condição de princeps. Segundo Marco Túlio Cícero, “quase nenhum empreendimento importante se fazia, nem mesmo em particular, sem ter tomado os augúrios através das entranhas (ainda que esse mesmo tipo seja bem menos utilizado que antigamente), naquela época isso era feito através das aves” (Cícero, De Divinatione; XV, 28). Neste caso, torna-se necessário considerar que a obra foi publicada entre 45-44 a.C., nos anos finais da República, aproximadamente 18 anos antes da instauração do Principado. Sobre as aves, Bouché-LeClercq (1879, p. 126) pontua que “entre os animais, os que mais tocam o céu, os mais ágeis e de voz mais expressiva, os pássaros, são por excelência os mensageiros da divindade”. 


			Roma não diferente de muitos povos que existiram antes e depois dela experimentou o regime monárquico entre 753 a 509 a.C.; neste período, sete reis de etnias diferentes assumiram o poder político, religioso e administrativo da cidade. No que diz respeito a titulação real, a designação é rex — termo etrusco de onde se originou a palavra rei. Nota-se que a história de Roma se conecta com outros povos os quais posso mencionar os Lígures, Réticos, Etruscos, Messápios, Vénetos, Sículos, Picenos, Umbros, Oscos, Latinos e os Faliscos. Segundo Amílcar Guerra, esses povos — existiram outros, mas o autor se fixou nestes — que habitaram a Itália fizeram parte do que ele chama de proto-história italiana. A aproximação desses povos a Roma desencadeou em uma série de comutas culturais as quais são assimiladas como a língua, a religião e as estruturas políticas. O realce do autor paira sobre duas culturas: a vilanovense e a etrusca. Da primeira — Vilanova — o autor expõe sua posição geográfica próxima a Bolonha e releva também sua cultura fúnebre que tinha como práxis a incineração de seus mortos, pois com auxílio da Arqueologia foram encontradas diversas urnas cinerárias próximas da Roma Antiga e do Lácio. Sobre a segunda — Etrúria — temos fatores importantes os quais são: o modelo de cidade-Estado, a preocupação com o submundo (o mundo dos mortos) e a consulta aos áugures (diuinatio) (Guerra, 2015, p. 13-15, 17-18).


			Figura 1 — Modelo de Fígado de Placência feito em bronze1


			[image: discipulus antiquitatum...: Divination... haruspicy and augury]


			Fonte: modelo de fígado de carneiro


			A análise contemplativa e observadora da natureza e a leitura das entranhas (fígado) de animais (Fig. 1) são atividades mais comuns percebidas nesta ação que tinha como principal interesse a intelecção das mensagens dos deuses muitas vezes repassadas por meio de videntes, profetas, arúspices ou comumente conhecidos como adivinhos.2 O procedimento de recorrer à arte divinatória era comum entre os senadores, pois o presente e o futuro de Roma não poderiam pisgar dos olhos de seus políticos. O senador e historiador Tácito na obra Anais de Tácito, exibe alguns eventos que demonstram a adivinhação como objeto formulador de revoluções, e no Livro II; 27-32 o autor registra a história de Marcus Scribonius, um integrante da aristocracia romana, envolvido na política, bisneto de Sexto Pompeu e sobrinho-neto de Otávio Augusto o qual foi acusado no discurso como suspeito de recorrer à chaldaeorum promissa — promessa dos caldeus (astrologia), ao magorum sacra — ritos mágicos, aos somniorum etiam interpretes — aos intérprete de sonhos (oniromancia) e aos temptatus ut infernas umbras carminibus eliceret — consultores dos mortos do submundo (rituais envolvendo os mortos).


			Em primeiro lugar, aconselho enxergar a adivinhação em Roma não sob uma taxonomia complexa, mas híbrida. A auguratio e a aruspicina estavam presentes na cidade desde o período monárquico; Rômulo, seu fundador, foi creditado como um intérprete dos deuses, que sob augúrio foi direcionado sobre qual espaço geométrico a cidade se estabeleceria. Os etruscos3 são vistos historicamente como os responsáveis por levar a prática divinatória — aruspicina — que, por sua vez, foi apropriada pelo Senado e pela aristocracia romana e, a partir disto, dois colégios foram criados — arúspices e áugures4 — tendo responsabilidades sobre a interpretação das mensagens e a manutenção dos ritos divinatórios. Não obstante, outras práticas divinatórias também eram bem correntes em Roma e entre os romanos; embora classificadas como estrangeiras, muitos recorriam aos magos e adivinhos de outras etnias tendo em vista o conselho dos deuses. Curandeiros, profetas, adivinhos, homens divinos, taumaturgos e magos transitavam pela cidade e eram opções dentre a diversidade religiosa que Roma vivia.


			1.1.1 Método indutivo e método intuitivo


			Nos últimos anos, a pesquisa sobre adivinhação tem tomado um avanço promissor, historiadores da Antiguidade Clássica de várias partes do mundo têm direcionado suas pesquisas para este campo de atuação, e em decorrência disto surgem novos temas e alguns antigos são revisitados. Em boa parte da literatura romana é perceptível que, desde sua origem, os deuses interagiam com Roma não só por orientarem Rômulo — por meio da prática augural — sobre o local da fundação da cidade, mas por este unido a seu irmão Remo serem filhos de Marte e ambos serem acolhidos e amamentados por uma loba — animal de Marte (Grimal, 2011, p. 10). Ratifica-se, portanto, o pensamento de Tito Lívio de que “esta é a concessão que se faz à antiguidade para a mistura do humano com o divino tornar mais veneradas as origens das cidades” (Lívio, Praefatio; 6-7).


			Sobre adivinhação em específico, Crystal Addey (2021, p. 1) estabelece “adivinhação como comunicação com deuses, heróis ou outras formas semidivinas (como daimones), a fim de descobrir o oculto, o conhecimento secreto ou informação pertencente ao passado, presente ou futuro”. Neste caminho, a adivinhação pode ser captada como canal principal que as divindades usam para revelar o oculto à humanidade, suas vontades e, em suma, o conhecimento do porvir. Com propostas semelhantes, porém com características diferentes, Peter T. Struck se concentra no estudo sobre a adivinhação e em sua importância para o aspecto racional da mesma forma que Crystal Addey. O autor, por sua vez, logo na introdução, se posiciona de modo díspar sobre a natureza da adivinhação; para ele, “na maior parte, a adivinhação é entendida como uma das artes úteis — especulativa — com certeza, mas não oculta” (Struck, 2016, p. 8). O desavir de Crystal Addey sobre a característica oculta da adivinhação se justifica na compreensão que Peter T. Struck tem da adivinhação “como mais intimamente relacionada ao conhecimento excedente do que a religião oculta, pois ajuda a tornar mais compreensível por que os antigos filósofos comumente achavam que valia a pena tentar explicá-la (Struck, 2016, p. 20). Ou seja, o fato do tema sobre adivinhação está posto à mesa como objeto de estudo entre os filósofos faz dela uma prática ou um conhecimento não oculto.


			Auguste Bouché-LeClercq foi um dos pioneiros a tematizar uma pesquisa tendo como análise a adivinhação; seu trabalho rendeu a Histoire de La Divination Dans L’Antiquité (1879), obra historiográfica compartilhada em quatro volumes. Em seu exame inicial, o historiador alega que a adivinhação aborda o homem de duas maneiras, de fora ou de dentro: ela se manifesta por sinais externos ou por uma iluminação interna. A partir daí, surgem dois métodos gerais os quais podem ser reduzidos todos os procedimentos e ritos particulares: método artificial e método natural (Bouché-Leclercq, 1879, p. 107).


			Atribuindo estes dispositivos à colaboração da filosofia estoica, o autor tem por correto chamar estes dois métodos, portanto, de adivinhação artificial inclusiva, racional, conjectural, ou mesmo externa, adivinhação objetiva, em oposição à outra, que chamaremos de interna, subjetiva ou intuitiva (Bouché-Leclercq, 1879, p. 109). Sob a mesma pretensão, porém referindo-se a Marco Túlio Cícero quase um século depois, Paul Regell e Carl Thulin (1975, p. 3) também atribuíram aos estoicos a participação direta na nomeação destes dois métodos em adivinhação artificial (artificiosum) a adivinhação natural (naturale). Temos então, com aporte do estoicismo, a adivinhação sob dois métodos: indutivo e intuitivo.


			Método indutivo (artificial)


			O ato de analisar a adivinhação sob estes dois métodos não pode ser equiparado à divisão que foi feita sobre a magia em teurgia e goetia, visto que são taxonomias as quais põem a primeira como benéfica e a segunda — dentre muitos adjetivos pejorativos — na condição de charlatã. Indutivo (artificial) e intuitivo (natural) são métodos que permitem a diferenciação de dois tipos de obtenção e de compreensão das mensagens divinas e não são, em hipótese alguma, termos taxonômicos. Alcunhada de historiografia clássica, a obra de Auguste Bouché-LeClercq nos informa que a adivinhação, no primeiro momento, pode ser compreendida como indutiva. Sob esta via, o autor argumenta que “o que caracteriza a adivinhação indutiva é que ela não é o produto direto da inspiração sobrenatural, mas uma indução hipotética ou conjectural baseada em fatos conhecidos pela observação. É a interpretação dos sinais externos que ocultam o pensamento divino” (Bouché-Leclercq, 1879, p. 111). Na mesma direção, Crystal Addey chama de adivinhação indutiva “aquela que “envolve a leitura de “sinais” (como augúrio ou aruspício) — mensagens divinatórias — em uma gama de fenômenos naturais e entidades, bem como no comportamento, voo e entranhas de animais” (Addey, 2021, p. 2). Ou seja, o oficiante induz e participa efetivamente na busca para obter as orientações dos deuses. Isso geralmente acontece quando uma decisão assertiva precisa ser tomada; prática muito comum no Período Republicano, principalmente durante as Guerras Púnicas.
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